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3.8. A representação dos candidatos poderá ser feita por
meio de procuração com firma reconhecida (modelo em
http://www.vestibular.ufsj.edu.br/sisu_20132.php), documento de
identidade do procurador e documento de identidade do candidato.

3.9. Durante a Chamada Presencial citada no subitem 0,
deste Edital Complementar, será efetuada uma chamada nominal dos
candidatos, para a realização da matrícula, pela ordem de classi-
ficação da Lista de Espera, por curso e ação afirmativa, até que todas
as vagas disponíveis deste Edital Complementar sejam completadas
ou que não haja mais candidatos aptos presentes, seguindo o que
prevê os subitens 0, 0 e 0, deste Edital Complementar.

3.10. Na reunião os candidatos ou representantes devem por-
tar toda a documentação necessária à matrícula no curso, conforme
descrito no subitem 6.8, do Edital 009/2013 e considerando-se ainda
o descrito no subitem 6.18, excetuando o subitem 6.2, do edital acima
citado.

3.11. Os candidatos convocados deverão efetuar a matrícula
presencial logo após a Chamada Presencial até às 18 horas do dia e
local marcados para a Chamada Presencial, conforme estabelecido no
Quadro 1.2, deste Edital Complementar, na Divisão de Acompa-
nhamento e Controle Acadêmico - DICON, sob pena de o candidato
perder o direito à sua vaga.

3.12. Para efetuar a matrícula presencial o candidato ou re-
presentante deverá apresentar toda a documentação descrita no su-
bitem 6.8, do Edital 009/2013 e estabelecida no subitem 0, deste
Edital Complementar.

4. DA MATRÍCULA DOS CANDIDATOS CONVOCA-
DOS

4.1. Os candidatos convocados nas chamadas estabelecidas
no Quadro 1.1, subitem 0, deste Edital Complementar, deverão efe-
tuar a matrícula conforme descrito no subitem 0.

4.2. A MATRÍCULA dos candidatos convocados em alguma
das chamadas previstas no Quadro 1.1, deste Edital Complementar,
para os respectivos cursos, far-se-á mediante:

4.2.1. realização da pré-matrícula on-line por meio do pre-
enchimento da Ficha de Cadastro Eletrônica, disponível nos ende-
reços eletrônicos www.dicon.ufsj.edu.br e http://www.ufsj.edu.br/ves-
tibular/sisu_20132.php, conforme a chamada especificada no Quadro
1.1, deste Edital Complementar;

4.2.2. envio da documentação especificada no subitem 6.8,
do Edital 009/2013, exclusivamente pelos Correios, via SEDEX, com
data de postagem, conforme a chamada, estipulada no Quadro 1.1,
informando, na parte externa do envelope, além do endereço com-
pleto do candidato, o termo "SISU 2013/2", o nome do curso/turno, a
qual chamada foi classificado e a que tipo de vaga está concorrendo
"AF1A ou AF1B ou AF2A ou AF2B ou AC", para os endereços
constantes no Quadro 1.1, conforme o curso.

4.3. O candidato deverá, sob sua exclusiva responsabilidade,
acompanhar o status de sua matrícula e eventuais pendências re-
ferentes à documentação por meio do sistema de pré-matricula on-
line.

4.3.1. Pendências referentes à matrícula devem ser tratadas
diretamente com a DICON.

4.4. O candidato que não efetivar sua pré-matrícula e/ou
deixar de postar qualquer um dos documentos mencionados no su-
bitem 6.8, do Edital 009/2013, dentro do prazo estabelecido, no Qua-
dro 1.1, deste Edital Complementar, perderá o direito à vaga.

4.5. O candidato classificado que deixar de cumprir o cro-
nograma de matrículas, previsto no Quadro 1.1, perderá o direito à
vaga, sendo esta repassada automaticamente ao próximo candidato da
Lista de Espera, respeitando-se a ordem decrescente de pontuação,
conforme disposto no subitem 0, deste Edital Complementar.

4.6. Os candidatos devem obter os documentos com a devida
antecedência e sob sua exclusiva responsabilidade. Em nenhuma hi-
pótese, será aceita matrícula condicional.

5. DA REMATRÍCULA DOS INGRESSANTES EM
2013/2

5.1. Os candidatos ingressantes, matriculados em alguma das
chamadas do Processo Seletivo do SISU 2013/2, ficam obrigados a
fazer a REMATRÍCULA, a partir da zero hora do dia 02 de outubro
de 2013 até às 23h59min do dia 14 de outubro de 2013, pelos
endereços eletrônicos www.ufsj.edu.br/vestibular/sisu_20132.php e
h t t p : / / w w w. u f s j . e d u . b r / d i c o n .

5.2. Conforme já descrito no subitem 7.2 do Edital 009/2013,
OS CANDIDATOS INGRESSANTES QUE NÃO EFETUAREM A
REMATRÍCULA, DENTRO DO PRAZO ESTIPULADO NO SU-
BITEM 0, DESTE EDITAL COMPLEMENTAR, SERÃO CONSI-
DERADOS DESISTENTES E ESTARÃO AUTOMATICAMENTE
DESVINCULADOS DA UFSJ.

5.3. As vagas provenientes da rematrícula serão disponi-
bilizadas para o preenchimento das mesmas por meio da Chamada
Presencial, através Lista de Espera prevista no subitem 0, deste Edital
C o m p l e m e n t a r.

6. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
6.1. Este Edital Complementar passa a fazer parte integrante

do Edital 009/2013 Processo Seletivo do Sistema de Seleção Uni-
ficada (SISU) - Edição 2013/2 para ingresso nos cursos de graduação
da UFSJ, no 2º semestre de 2013 nos termos do subitem 8.3, do
referido Edital, ratificando-se todas as demais disposições nele cons-
tantes e não alteradas pelo presente.

6.2. Este Edital Complementar entra em vigor na data de sua
publicação.

São João del-Rei, 3 de julho de 2013.
MARCELO PEREIRA DE ANDRADE

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO No- 72, DE 2 DE JULHO DE 2013
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

A Universidade Federal de Sergipe torna público o resultado final do Processo Seletivo Simplificado para contratação de Professor
Substituto, objeto do Edital nº 009/2013, publicado no D.O.U. e Correio de Sergipe em 03/05/2013, conforme informações que seguem:

Departamento de Enfermagem / Campus da Saúde - HU
Processo 2 3 11 3 . 0 0 9 2 3 4 / 2 0 1 3 - 7 3

Matéria de Ensino Assistência de Enfermagem I
Disciplinas Enfermagem Médica

Resultado Final 1º LUGAR: JOYCE FRANCIELLE NEI BOMFIM DE SANTANA - 63,20
2º LUGAR: TATIANE NEGRÃO ASSIS DA ROCHA - 58,60
3º LUGAR: ROSALINE BARRETO ALMEIDA - 54,20

ANGELO ROBERTO ANTONIOLLI
Reitor

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO No- 73, DE 2 DE JULHO DE 2013
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

A Universidade Federal de Sergipe torna público o resultado final do Processo Seletivo Simplificado para contratação de Professor
Substituto, objeto do Edital nº 011/2013, publicado no D.O.U. e Correio de Sergipe em 24/05/2013, conforme informações que seguem:

Departamento de Educação Física / Campus Universitário Prof José Aloísio de Campos
Processo 2 3 11 3 . 0 1 0 9 7 2 / 2 0 1 3 - 6 3

Matéria de Ensino Fundamentos Metodológivos do Esporte
Disciplinas Metodologia da Ginástica Rítmica

Resultado Final 1º LUGAR: MANUELLA DE OLIVEIRA FERNANDES - 66,5
2º LUGAR: NARA MICHELLE MOURA SOARES - 64,1
3º LUGAR: THAÍS ALMEIDA PURIFICAÇÃO - 54,1

ANGELO ROBERTO ANTONIOLLI
Reitor

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO No- 74, DE 2 DE JULHO DE 2013
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

A Universidade Federal de Sergipe torna público o resultado final do Processo Seletivo Simplificado para contratação de Professor
Substituto, objeto do Edital nº 009/2013, publicado no D.O.U. e Correio de Sergipe em 03/05/2013, conforme informações que seguem:

Departamento de Medicina / Campus da Saúde - HU
Processo 2 3 11 3 . 0 2 1 2 2 2 / 2 0 1 2 - 7 4

Matéria de Ensino Ginecologia, Obstetrícia e Internato em Ginecologia-Obstetrícia
Disciplinas Ginecologia e Obstetrícia

Resultado Final 1º LUGAR: GIOVANA CANALE CARBONARI VAHLE - 64,79

ANGELO ROBERTO ANTONIOLLI
Reitor

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE

EXTRATO DE CONTRATO No- 96/2013 - UASG 154050

No- Processo: 23113006481201318.
PREGÃO SISPP No- 40/2013 Contratante: FUNDACAO UNIVER-
SIDADE FEDERAL DE -SERGIPE. CNPJ Contratado:
15001421000104. Contratado : SANSONE COMERCIO DE MO-
VEIS LTDA --ME. Objeto: Aquisição de mobiliário para o RESUN.
Fundamento Legal: Lei 8666 . Vigência: 04/07/2013 a 02/07/2018.
Valor Total: R$78.377,00. Data de Assinatura: 03/07/2013.

(SICON - 03/07/2013) 154050-15267-2013NE000013

EXTRATO DE CONTRATO No- 97/2013 - UASG 154050

No- Processo: 23113004315201366.
PREGÃO SISPP No- 45/2013 Contratante: FUNDACAO UNIVER-
SIDADE FEDERAL DE -SERGIPE. CNPJ Contratado:
10949993000104. Contratado : SUPORTE MEDICAL - COMERCIO
DE -EQUIPAMENTOS LTDA - ME. Objeto: Contratação de firma
para manutenção e calibração de equipamentos. Fundamento Legal:
Lei 8666 . Vigência: 03/07/2013 a 31/12/2013. Valor Total:
R$5.185,89. Data de Assinatura: 03/07/2013.

(SICON - 03/07/2013) 154050-15267-2013NE000013

EXTRATO DE TERMO ADITIVO No- 2/2013 - UASG 154050

Número do Contrato: 13/2011.
No- Processo: 23113015789200998.
PREGÃO SISPP No- 184/2010 Contratante: FUNDACAO UNIVER-
SIDADE FEDERAL DE -SERGIPE. CNPJ Contratado:
61074175000138. Contratado : MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. -

Objeto: Prorrogação de prazo com redução de valor para os próximos
12 meses. Fundamento Legal: Lei 8666 . Vigência: 30/01/2013 a
30/01/2014. Valor Total: R$75.695,00. Data de Assinatura:
30/01/2013.

(SICON - 03/07/2013) 154050-15267-2013NE000013

EXTRATO DE TERMO ADITIVO No- 5/2013 - UASG 154050

Número do Contrato: 15/2012.
No- Processo: 23113017582201145.
CONCORRÊNCIA SISPP No- 25/2011 Contratante: FUNDACAO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE -SERGIPE. CNPJ Contratado:
03522765000180. Contratado : CONSTRUTORA LAM LTDA - EPP
-Objeto: Prorrogar o prazo por 30 dias. Fundamento Legal: Lei 8666
. Vigência: 14/06/2013 a 15/07/2013. Data de Assinatura:
14/06/2013.

(SICON - 03/07/2013) 154050-15267-2013NE000013

EXTRATO DE TERMO ADITIVO No- 2/2013 - UASG 154050

Número do Contrato: 84/2011.
No- Processo: 23113005853201183.
INEXIGIBILIDADE No- 90034/2011 Contratante: FUNDACAO UNI-
VERSIDADE FEDERAL DE -SERGIPE. CNPJ Contratado:
86781069000115. Contratado : ZENITE INFORMACAO E CON-
SULTORIA -S/A. Objeto: Prorrogação de prazo, alteração de valor e
retificação de cláusula. Fundamento Legal: Lei 8666 . Vigência:
02/06/2013 a 01/06/2014. Valor Total: R$2.974,30. Data de Assi-
natura: 28/05/2013.

(SICON - 03/07/2013) 154050-15267-2013NE000013

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO No- 54/2013

Vencedoras: D-X IND., COM., IMPORTAÇÃO E EXPORT. LTDA
itens 08 e 43; GUSA COM. REP. E SERVIÇOS LTDA ME item 22;
DENTAL ALTA MOGIANA - COM DE PROD. ODONTOLOGICO
02, 06, 15 e 28; LM LADEIRA & CIA LTDA ME 09, 10, 11 e 12;
ROSSATO & BERTHOLD LTDA ME 16 e 21; FILMEX PRO-
DUTOS MED. E ODONTOLOGICOS 26 e 34; GOLD COM. DE
EQUIPAMENTOS LTDA ME 17, 31, 32 e 39; F&MARQUES COM.
E MANUT. DE EQUIP. MEDICOS 22 e 25; DEL GRANDI COM.
LTDA 27, 29, 30, 33, 35, 36, 37, 38, 40, 41 e 42 e a EMIGE MAT.
ODONTOLOGICOS LTDA item 01.

MURILO FERREIRA DE OLIVEIRA
Pregoeiro

(SIDEC - 03/07/2013) 154050-15267-2013NE800100

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE VIÇOSA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO No- 3/2013 - UASG 154051

Número do Contrato: 342/2012.
No- Processo: 006294/2012.
TOMADA DE PREÇOS No- 8/2012 Contratante: UNIVERSIDADE
FEDERAL DE VICOSA -CNPJ Contratado: 05482053000100. Con-
tratado : CONSITE PROJETOS E CONSTRUCOES -LTDA - EPP.
Objeto: Termo aditivo de valor ao contrato. Fundamento Legal: Lei
8666/93 . Valor Total: R$71.308,56. Data de Assinatura:
03/05/2013.

(SICON - 03/07/2013) 154051-15268-2013NE800490
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